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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 1.613, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza a contratação temporária de servidores, por excepcional interesse público, e dá outras providências.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar servidores através de contrato administrativo de serviço temporário, por excepcional interesse público, em conformidade com o disposto no art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, art. 65, inciso IX da Lei Orgânica do Município, com redação da Emenda à Lei Orgânica nº 1, de 15 de outubro de 2024, e arts. 195 a 201 da Lei Municipal nº 986, de 10 de outubro de 2011, para suprir a necessidade emergencial de pessoal de Secretarias Municipais, para as categorias funcionais, com a carga horária semanal, quantidade de vagas, prazo de vigência dos contratos e vencimentos, conforme a tabela a seguir:
	Categoria Funcional
	Carga horária semanal
	Quantidade
	Prazo de vigência do contrato
	Vencimento mensal (R$)

	Atendente de Farmácia
	40 horas
	1
	12 meses a partir da contratação, prorrogável por igual período
	1.866,59

	Operador de Máquinas
	40 horas
	1
	12 meses a partir da contratação, prorrogável por igual período
	2.372,59


Art. 2º  As contratações de que tratam esta Lei serão regidas pelas disposições contidas nas Leis Municipais nºs 986, de 10 de outubro de 2011 (Regime Jurídico dos Servidores), e 987, de 10 de outubro de 2011 (Plano de Carreira dos Servidores), nas quais estão previstas as atribuições, requisitos para provimento, direitos, deveres e proibições das categorias funcionais objeto das contratações, além do disposto no Anexo I desta Lei referente ao cargo de Atendente de Farmácia.
Art. 3º  As contratações de que tratam esta Lei serão precedidas de processo seletivo simplificado na forma estabelecida na Resolução nº 1.051, de 18 de novembro de 2015, com as alterações da Resolução nº 1.117, de 27 de novembro de 2019, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE/RS, ou mediante aproveitamento de candidatos classificados em processos seletivos em vigência realizados pela Administração Municipal.
Art. 4º  Os contratos de que tratam esta Lei poderão ser rescindidos antes do prazo fixado para o seu término se houver a possibilidade de provimento dos cargos através de servidores aprovados em concurso público, ou no interesse da Administração Municipal, mediante notificação expressa do contratado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.
Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente, nos elementos orçamentários das Secretarias Municipais nas quais os contratados serão lotados.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 5 de novembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.613/2025:
..............
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, .... de novembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.


























ANEXO I - Lei Municipal nº .......

CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE DE FARMÁCIA
PADRÃO DE VENCIMENTO: 5.1

Atribuições:
a) Descrição Sintética: Executar atividades de apoio técnico e administrativo na Farmácia Municipal, auxiliando o farmacêutico na organização, controle, recebimento, armazenamento e dispensação de medicamentos e materiais médico-hospitalares, conforme normas sanitárias e legais vigentes;
b) Descrição Analítica: Auxiliar no atendimento ao público, realizando a entrega de medicamentos conforme prescrição médica e orientação do farmacêutico; zelar pela guarda, conservação e controle de medicação e demais insumos sob supervisão técnica; manter o ambiente da farmácia limpo, organizado e em condições adequadas de funcionamento; controlar o estoque de medicamentos, conferindo prazos de validade e condições de armazenamento; auxiliar na elaboração de relatórios e na de entrada e saída de medicamentos em sistema e inventário; auxiliar na interpretação e orientação básica de uso de insumos médicos tais como seringas, agulhas, luvas, gazes, frascos, entre outros; auxiliar no controle de psicotrópicos, quando autorizado e supervisionado; manter organizado o espaço de atendimento da Farmácia Municipal; cumprir normas de biossegurança e ações do Programa Assistência Farmacêutica, bem como as atribuições do cargo.
Condições de trabalho:
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de serviços externos dentro do horário previsto e prestação de serviços em mais de uma unidade.
Requisitos para provimento:
a) Idade: Mínima de 18 anos;
b) Instrução: Ensino médio completo, e curso de auxiliar/atendente de farmácia reconhecido por instituição habilitada.
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